

 LEI MUNICIPAL Nº 705/2010,  DE 27 DE JULHO DE 2010.

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ILIRIO ROQUE PORTELLA, Prefeito Municipal em exercício do Município de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:


Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de Serviços de Comunicação Multimídia (internet) ao São Rafael Hospital Beneficente no valor de R$ 52,90 (cinqüenta e dois reais e noventa centavos); à Escola Estadual Floriano Peixotto no valor de R$ 52,90 (cinqüenta e dois reais e noventa centavos) e à Brigada Militar do Município de Engenho Velho no valor de R$ 52,90 (cinqüenta e dois reais e noventa centavos).

Parágrafo Único – Os valores a que se refere o artigo 1°, serão mensais e terão validade de 12 (doze) meses a contar de 1° de junho de 2010, conforme Termo de Solicitação de Serviços de Comunicação e Multimídia anexo, podendo ser prorrogado por igual período.

Art.2º - As despesas  decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 0301 04 122 0004 2009 339039 00000000 0001 – Serv. Terc. P.J.

Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 27 DE JULHO DE 2010.

Ilirio Roque Portella
Prefeito Municipal em Exercício
Registre-se. Publique-se.
Data Supra.

Lourdes Valduga Sfredo

Secretária Municipal da Administração

